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INDICAÇÃO Nº 531/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Poder ExecuƟvo, para que promova a 
realização de estudos técnicos com vistas à instalação de um radar eletrônico de controle de velocidade na 
Avenida Deputado Áureo Ferreira, na conŇuência com a Avenida SebasƟão Vaz de Oliveira. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 11 de agosto de 2025. 

 

VILMAR DA FARMÁCIA 

VEREADOR 

 

             JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que o tráfego de veículos aumentou consideravelmente em nossas vias públicas nos 
úlƟmos anos, fato que requer invesƟmentos constantes nesse segmento por parte do poder público municipal. 

Considerando que o objeƟvo da implantação do equipamento é aumentar a segurança viária no trecho 
mencionado, onde há registro de intenso Ňuxo de veículos e frequentes relatos de excesso de velocidade, 
colocando em risco a integridade de motoristas, ciclistas e pedestres.  

Considerando que a instalação de um radar contribuirá signiĮcaƟvamente para a redução de acidentes, 
promovendo maior controle e respeito às normas de trânsito. 

Dentro do contexto acima mencionado e vislumbrando atender os anseios de munícipes que nos 
procuraram recentemente, solicitamos ao Poder ExecuƟvo que promova estudos técnicos de viabilidade para a 
implantação do referido equipamento. 

Vale ressaltar que tal medida deve ser concreƟzada por representar os anseios de nossa população, 
permiƟndo assim, a gestão parƟcipaƟva e democráƟca da cidade em face dos atos do governo local. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no senƟdo de que seja oĮciado ao Poder ExecuƟvo, 
para que atenda o pleito em tela supramencionado. 
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